
WhatsApp:

e-mail:

Nome Fantasia:

Razão Social:

e-mail:

Outros:

CEP.:

Banco: Agência: Conta: OP.

ITEM MARCA UNIDADE VALOR TOTAL

1 Unidade  R$                        -   

 R$                     -   VALOR TOTAL   ----------------------------------------------------------------------------->

Endereço:

CNPJ.:

Contato:

Telefone:

Celular:

         Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ÁREA FORNECEDOR

Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

202600058003373conceicao.fernandes@ovg.org.br Processo Nº

62 99925-8201

VALIDADE DA COTAÇÃO:
DE 25/05/2026 A 09/06/2026 , ÀS 18:00 HORAS. PROPOSTAS RECEBIDAS APÓS A DATA LIMITE, SERÃO DESCONSIDERADAS. 

O prazo de recebimento da cotação poderá ser prorrogado, no interesse desta Organização.

Contato: Maria Conceição

QUANT. VALOR UNIT.

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora só realizaremos pagamento 

por meio de depósito bancário.

OBJETO:Contratação de empresa para o fornecimento de carrinhos de brinquedo, personalizados, modelo pick-up de polícia, destinados ao Projeto

“Natal do Bem – Edição 2026”, desta Organização, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência.  nº. 031/2026-

CPAB/GPCOM/GBS Versão II e Anexo I (logomarcas)

115.000

DESCRIÇÃO OBJETO OU SERVIÇO

Carro de brinquedo modelo Pick-Up de Polícia 

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

NOTA-SE: Os Valores Unitários deverão ser cotados com SOMENTE 02(duas) casas decimais após a vírgula.

OBSERVAÇÕES DOS ITENS

IMPORTANTE: ATENTAR-SE AS INFORMÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL  (ANEXADOS A ESTE)

Especificações técnicas mínimas:

       Item 01: Carro de brinquedo modelo Pick-up de polícia

a. Material: Termoplástico em polipropileno de alta qualidade na cor preta, inodoro, atóxico, isento de ftalatos e antialérgico

b. Modelo: Pick-Up composta por cabine dianteira, carroceria, simulação de chassi e simulação de grade frontal, cor preta, sendo: 

b.1. Cabine: : Capacidade de no mínimo 2(duas) pessoas, com simulação de 2(duas) portas, simulação de estribos e maçanetas em ambos os lados; retrovisores, simulação de vidros 

nas portas e para-brisas dianteiro e traseiro; simulador de limpador de para-brisa; giroflex no teto (com simulação de sirene e luzes, na cor vermelha); simulação de paralamas na frente ; 

simulação de capô. Frente com simulação de faróis e acessórios com grade frontal tipo “mata cachorro”; simulação de barras longitudinais no teto da cabine;

b.2. Carroceria: Simulação de porta com faróis, simulação de paralamas atrás, e engate para reboque na parte traseira;

b.3. Base (chassi): 02 conjuntos de rodas livres e largas (ao impulsionar a pick-up as rodas deverão movimentar livremente e de forma independente, sem travamentos, emperramentos, 

visando a interação da criança com o brinquedo), sendo os pneus do tipo (“off road” 4x4) pneus em plásticos ou emborrachados com sulcos em alto relevo, com calotas metalizadas ou 

cromadas, na cor prata;

c. Dimensões aproximadas:

c.1. Carro de briquedo modelo PICK-UP de Polícia: aproximadamente 40x18,5x16,5cm (comprimento x largura x altura); podendo ter uma variação de 10% (dez por cento) a mais ou a 

menos conforme medida citada; (o comprimento foi considerado da grade frontal até o engate e a largura foi considerado entre as rodas);

c.2. Rodas e pneus:  diâmetro das rodas com pneus com 8cm e largura dos pneus 4cm. (podendo ter uma variação de 10% (dez por cento) a mais ou a menos conforme medida 

citada);

d. A cor e tom deverá ser a mesma em todo carro de brinquedo modelo Pick-up e inclusive no quantitativo total do objeto, sob aprovação da contratante.

e. Aplicação de adesivos com alta aderência e resistência, impressão de qualidade, contendo a logomarca da OVG,  GOIÁS SOCIAL e do Governo do Estado de Goiás e a identificação 

do veículo de Polícia, sob aprovação da contratante;

e.1. A arte e o modelo dos adesivos deverão ser aprovados pela Contratante;

e.2. Medidas aproximadas dos adesivos: OVG 7x3cm (C x L) este adesivo de recorte, Portas 9x5cm (C x L), nas laterais da carroceria, acima das rodas 11x4cm (C x L);

f. Todas as peças do brinquedo deverão ser reforçadas, sem rebarbas, com encaixes perfeitos evitando que se soltem facilmente;

f.1. O carro de brinquedo modelo pick-up não deve apresentar cantos afiados e pontas agudas, nem risco de liberar pequenos fragmentos e componentes que possam ser engolidos 

pelas crianças;

g. O carro de brinquedo modelo pick-up não poderá ser do tipo monta-e-desmonta;

h. Embalagem: caixa cartucho resistente com tamanho adequado ao armazenamento e deverá vir com imagem ilustrativa com as características do objeto;

h.1. Cada unidade deverá ser embalada individualmente em caixa cartucho, com a frente contendo visor em acetato(incolor), com impressão a cores 4/0. A embalagem deverá conter 

informações sobre certificação do produto, indicação de idade recomendada para uso, dados do fabricante e da OVG, informação de VENDA PROIBIDA e ainda apresentando a 

logomarca da OVG, GOIÁS SOCIAL e do Governo do Estado de Goiás, sendo a arte aprovada pela Contratante;

i. As logomarcas poderão sofrer alteração, as quais serão comunicadas à Contratada em tempo hábil;

j. Para transporte, os produtos deverão ser armazenados em caixa máster de papelão que os acomodem de forma a não danificar os produtos;

k. Certificado pelo Inmetro;

l. O produto deverá cumprir as regras de certificação do Inmetro, devendo assim, ser apresentado o Selo de Certificação quando da entrega do produto;

m. Serão aceitas além das especificações obrigatórias contidas neste Termo de Referência, outros acessórios/peças, para interação e estimulação das crianças, (conforme aprovação 

da Contratante).

n.  Peso mínimo:440 gramas (sem embalagem);                  

O item constante do Objeto deste instrumento, poderá ser substituído por produto similar, desde que aprovado pela Contratante e assim considerados aqueles que têm a mesma 

natureza, a mesma função e o mesmo efeito, cor, e desde que tenham qualidade equivalente ou superior em razão do material, composição, design, forma de apresentação, tamanho, 

modelo, funcionalidade, durabilidade, segurança, resistência e quaisquer outros quesitos necessários para garantir a qualidade e boa aceitação dos produtos, atendendo as 

especificações mínimas constantes deste Termo de Referência.

Todos os carros de brinquedos modelo pick-up  deverão ser identificadas com a logomarca da OVG, GOIÁS SOCIAL e do Governo do Estado de Goiás (contidas no Anexo I), com arte 

a ser aprovada pela Contratante, e ainda deverão conter a indicação de idade recomendada para uso. Conforme exigido na alínea "e" do subitem 3.1.1.1.

- As logomarcas contidas no Anexo I poderão sofrer alteração, as quais serão comunicadas à Contratada em tempo hábil.
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Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de serviços que se relacionem com dirigentes que detenham

poder decisório na OVG, bem como com os elencados no Art.08-C da Lei15.503/2005, estando a proponente de acordo com os termos do

presente Termo de Referência, no encaminhamento da proposta comercial 

Prazo de Entrega:

Condição de Pagamento:

Prazo de pagamento:

Observações do Fornecedor:

Validade da Proposta:

                 Boleto: (         )                                                Depósito Bancário  (         )

Nota Fiscal: Material: (         )                                                             Serviço:  (         )

FORMA DE ENTREGA : 9.1. Os produtos deverão ser entregues no Centro de Distribuição da OVG, localizado na Av. Xavier Almeida, esquina com Av. Eixo Primário, Qd. 24, Lt. 03,

Pólo Empresarial Goiás, Aparecida de Goiânia, CEP: 74.985-211 ou no perímetro urbano da grande Goiânia, caso a Administração da OVG achar mais conveniente, em horário

comercial, sendo das 08:30h às 11:00h e das 14:00h às 16:00h – Segunda à sexta-feira- Goiânia/GO, conforme solicitação da OVG.

9.2. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, mediante apresentação de cronograma prévio, submetido à aprovação da Contratante, desde que não ultrapasse a data limite de

30/10/2026 para a entrega dos primeiros 70% (setenta por cento) do total contratado de cada item e até 18/11/2026 para os 30% (trinta por cento) restantes.

Será contratada a empresa que oferecer o MENOR PREÇO DO ITEM.

DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a emissão válida do documento fiscal correspondente (nota fiscal, recibo ou equivalente),

devidamente preenchido e atestado pelo Gestor indicado pela OVG.


